
MUNICiplO DE SOBRAL

PORT.A.Rlt\. N.o 0192./2007, de 10 de setembro de 2007~

"O PRESIDENTE DA CAIVV\R,-I\. JVIUNICIPAL DE
SOBRAL, no uso de. suas atribuições legais e considerando o dispositivo na Lei
Municipal n." 738, de 13 de dezembro de 2006, combinado com o Ato Normativo -

-~ Portaria 11.0 0183/2007, de 2 de abril de 2007,

RESOLVE:

Art, 1€I - Fica concedido à Servidora abaixo nominado,
Gratificação de Função, por exercer serviços relevantes junto a Administração deste
Poder:

SERv1DOR:
Siberv Prado Frota.J

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
GFSR-IX

Art, 2° - Esta portaria entrara em vigor a partir desta data, com
efeitos financeiros retroativos a 1 ele setembro de 2007, revogadas 23 disposições em
contrário.

PAÇO DA CÂIVIARA t,,/lUNICIPAL DE SOBRAL, em 10 de

Plenário: End.: Praça Dom Jerônimo, SIN - Centro - CEP: 62.010-390 - Fone: (88) 3613.2188/ Fax: (88) 3611.1100
Anexo: Gerardo Cristino de Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Júnior, SIN - CEP: 62.010-445 - Fax: (88) 3677.7604 Fone: (88) 3677.7600
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